

PARECER Nº      
DA COMISSÃO DE TURISMO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1467/2023.
O Projeto de Lei nº 1467/2023, de iniciativa do nobre Deputado Ricardo Madalena, tem como objetivo instituir, pelo lado do Estado de São Paulo, a Região de Angra Doce, como Área Especial de Interesse Turístico.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, durante o período de 09/10/2023 a 17/10/2023, tendo recebido o Substitutivo nº 1 de autoria da Deputada Dani Alonso.

Em seguida, a propositura foi encaminhada à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Foi aprovado como parecer, o Voto do Deputado Conte Lopes, favoravel ao projeto na forma do substitutivo ora apresentado e contrário ao substitutivo nº 1.

Na sequência do processo legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Turismo a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos relacionados ao § 20, do artigo 31 do regimento consolidado.

A proposta busca ressaltar a importância da região para o empreendimento turístico, econômico e ambiental, destacando que o reservatório de quase 500 km² no Rio Paranapanema possui uma beleza natural singular, comparável à Costa Verde do Rio de Janeiro. Sob a denominação de "Angra Doce", o projeto fundamenta-se na Lei Federal nº 6.513/1977 para transformar esse potencial em um polo de lazer e entretenimento, promovendo o desenvolvimento sustentável e a integração administrativa entre os estados de São Paulo e Paraná.

Adicionalmente, a iniciativa foca na frente de oportunidades e postos de trabalho gerados pelo turismo, fortalecendo o empreendedorismo regional e garantindo renda para as populações locais. 
. Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 1467/2023, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e contrário ao Substitutivo de nº 1.
Sala das Comissões, em
Maria Lúcia Amary
Relatora
